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Carta nº 719426856/2021/DJCA                                       

Campinas, 23 de março de 2021 

 

 

À Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

A/C Vereadores 

Diego Gouveia da Costa 

William Albuquerque 

Rua São Paulo nº 355 - Jardim Renê 

CEP 18135-125 – São Roque/SP 

E-mail: camarasaoroque@camarsaoroque.sp.gov.br  

 

Resposta ao Ofício nº 830/2021. 

 

Prezados Senhores Vereadores Diego Gouveia da Costa e William Albuquerque,  

 

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ (“CPFL Piratininga”), pessoa jurídica 

de direito privado, com sede à Rua Jorge de Figueiredo Correa nº 1.632, Jardim Prof. 

Tarcília, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

04.172.213/0001-51, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, em resposta 

ao ofício em referência, manifestar-se conforme segue. 

 

Esta Concessionária foi oficiada no sentido de que não sejam efetuados os cortes no 

fornecimento de energia elétrica no Município de São Roque nessa fase crítica da 

pandemia do CORONAVÍRUS. 

 

O momento exige mobilização da sociedade em torno da preservação da saúde de todos. 

A CPFL Piratininga tem adotado, desde o primeiro momento da pandemia ainda em 2020, 

diversas medidas de prevenção, incluindo as definidas pelo Ministério da Saúde, 

autoridades de saúde dos Estados e Municípios e demais autoridades sanitárias.  

 

A CPFL Piratininga compreende que a situação de emergência nacional em saúde pública 

afeta a atividade econômica, o que atinge diretamente a própria Distribuidora de Energia, 

que depende do equilíbrio econômico financeiro para manter a prestação de serviços 

essenciais à população, especialmente hospitais, postos de saúde e toda a rede de saúde 

necessária ao combate da emergência em saúde relacionada ao COVID 19.  

 

Visando enfrentar os reflexos da pandemia a CPFL Piratininga implementou diversas 

medidas de flexibilização para que seus clientes se mantenham adimplentes e não 

precisem se deslocar até seus pontos de atendimento presencial. Por meio de seus canais 

digitais (site e APP CPFL Energia), os clientes podem realizar diversos serviços de forma 

segura, e também podem pagar suas contas via cartão de crédito e PIX, além de terem a 

sua disposição opção de parcelamento dos débitos em até 12X. Adicionalmente, temos 

incentivado o cadastro dos consumidores aptos à Tarifa Social, benefício que oferece 

desconto progressivo às famílias com baixa renda. 

 

Vale destacar aos senhores(as) vereadores(as)  que a suspensão do fornecimento poderá 

trazer impactos adicionais aos cofres públicos e à cadeia produtiva do setor elétrico pois, 

as obrigações incluem a arrecadação de impostos, tributos, encargos setoriais, 
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pagamento de geradores de energia, transmissores de energia, bem como pagamento de 

nossos colaboradores e fornecedores de serviços e materiais que estão operando todos os 

dias para manter o serviço essencial de fornecimento de energia em funcionamento. 

 

Para ilustrar a informação anterior, tomamos como exemplo uma fatura de consumo de 

energia elétrica com um valor de referência de R$ 100,00. Apenas R$ 18 se referem aos 

custos gerenciados por esta concessionária, como despesas com operação, inadimplência, 

investimentos e remuneração do capital. Os outros R$ 82 se referem às despesas com a 

compra de energia, com o sistema de transmissão, com os encargos setoriais e com os 

tributos estaduais (ICMS) e federais (PIS/COFINS). Em outras palavras, a distribuidora 

atua apenas como agente arrecadador desses itens. 

                                

A CPFL Piratininga, como concessionária de serviço público federal, está sujeita as 

diretrizes definidas em seu contrato de concessão e as regulamentações estabelecidas, 

sob responsabilidade e competência da ANEEL. Adicionalmente, a referida Agência possui 

as atribuições de regular, fiscalizar, implementar as políticas do Governo Federal e dirimir 

eventuais divergências entre os agentes públicos e privados e os consumidores. 

 

Pelos motivos aqui expostos, esta concessionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica está impossibilitada de atender ao solicitado no ofício, contudo reitera 

sua disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos o ensejo para apresentar 

protestos de elevada estima e consideração, nos colocando à disposição para prestar 

outras informações que se fizerem necessárias. 

 

 

 

 


